
OF. N9 829/2010/GERES/DQGA/FEAM F E A. N4
N"J-6./97&/.uroDtv,sÃo: 6êRtrL

/
r%s.,#/

LI=lA

,ltB\

t

AtO

,r
VI§i,U

Referência: Encaminhamento de Auto de lnfração No 66546/2

Prezados Senhores,

Comunicamos que foi constatado o náo preênchimento do lnventário de
Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009 do empreendimento
descumprindo, portanto a Deliberaçáo Normativa COPAM No1 1712008, ao
deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário de Resíduos Sólidos
Minerários.

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfração ne 66546/2010, que segue anexo

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislaçáo Ambiental vigente,
essa empresa dispõe do prazo de vinte dias, contiados do recebimento do Auto
de lnfração, para apresentar defesa endereçada a Fundaçáo Estadual do Meio
Ambiente, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no, Serra Verde - Edifício
Minas.

Atenciosamente,

OtÜtrlAsrfiatto
Dra. Eleonora Deschamps

Gererrte de Resíduos Sólidos

À
Granfélix Mineração lndústria e Comércio Ltda.
Fazenda Pedrinha, s/no - Zona Rural
CEP 39.990-000 Curral de Dentro/MG
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Rodovia Pretuito Americo Gianetti, s/n, Sena Vêrdê - EdiÍicio Minas, CEP: 3163G900

Belo Horizonte/Mc fone: 39í +'l 134 home page: eleonora.deschamps@meioambiente-mg gov br

Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiêntê
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Diretoria da Qualidade e Gestão Ambiental
Gerência de Resíduos Sólidos
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Processo no : 002421 1 990
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Covernador Valadares. 29 de novembro de 2010

AO PRESIDENTE

o.l ruxn.rçÃr) EsTADUAL Do MEro AMBTENTE - FEAM

coNSELHo ESTADUAL DE poLÍrrcl Á.MnIENTAL - copAM-Mc
SISTEMA DO f,STADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL _

SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATM COPAMT P N N'. 2421 1990

REFERÊNCIA: Recurso - A.t. 66.546/2010 - Oficio n'. 829t2010/ GERES/ DeGA/ FEAM

Arquivameltto e cancelamento de multa

GRANFÉLIX MINERAÇÃo INDúsrRrA E coMÉRCIo LTDA., empresa tegat constituída,

portadora doCNPJ de n". 26.344.002/0001-91, com endereço na zona rural do município de Curral de

Dentro/MG - Fazenda Pedrinh4 neste ato. por seu represente, seu procurador "in fine" assinado Dr.

Ronaldo silva Duarte, brasileiro, casado, advogado, portador da oAB/lvíG n'. 58.155, com escrirório na

Rua Peçanha n". 662 - sala 59 - Galeria Wilson Vâz - centro, na cidade de Governador Valadares/MG -
cEP 35.010.100, onde recebe intimações e notificações, inconformado com os fundamentos que

motivaram a lavratura do auto em exame, vem com o devido respeito e acatâmento diante de Vossa

Senhoria, com fundamento no artigo 5', LV da Constituição Federal, artigo 71, I da Lei n..9.605, de l2
de fevereiro de 1998, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresentar:

DEFESA ADMINISTRATIVA

Pelas as seguintes razões de fato e direito a seguir aduzidas:

I - FATOS

Há vários anos explora-se a retirada de granito na região da Fazenda Pedrinha, norte de Minas, Vale do

Jequitinhonha, atualmente onde se localiza uma das fientes de trabalho da Autuada-

Esta. de seu lado. contrata.os serviços de profissionais especializados, objetivando a atender

procedimentos legais, seja na área ambiental, segurança do trabalho dentre outros, tudo com

/ ,./z
Unha Verde - Âvenida Cristia no Madlado, 1.630 - Sàlà 804 - Cep 31.170€m - Beto Horizontê - Minas Gerais -

Pàbx: (+55) 31 2535-1435 / (+55) 31 3072"143s / Móvêt: (+ss) 3r 9624{ln
wllw.aüo9êo.corn. br - attogc!@àttogeo.com.br
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manter suas atividades em ordem, principalmente no que diz respeito às questões pertinentes ao meio

ambiente.

Em ll de novembro de 2010, a Autuada recebeu a notificação, referente ao empreendimento,

encaminhada pelo representante do órgão fiscalizador, Senhor Álvaro Martins Junior M I I 53382-5, este,

emitiu o auto de infração n'. 66546 (doc. Anexa). No referido auto encontra-se descrita a infração nos

seguintes termos: "descumprir a deliberação normativa COPAM n". 117 de 2008, ao deixar de

encaminhar eletronicamenle o invenlario de resíduos sólidos minerários, ano base 2009", concede tm

prazo de 20 dias, entretanto, nos termos do art. I I § 2', do Decreto Estadual no. 44.844/08, a seguir:

Art. ll. O prazo para decisão acerca dos requerimentos de concessão

das licenças referidas neste Capítulo seni de oté seis meses, ressalvados os casos em que

houver a necessidade de apresentação de Estudo de Impacto Ámbiental - EIA e

respecÍivo Relotório de Impacto Ambiental - RIMÁ, ou realização de audiência pública,

quando o prazo será de até doze meses, contodos, em qualquer hipótese, da data

formal ização do processo.

Nos termos do oficio SUPRAMNM/DTN'.84612010, informa-se que a Autuada dispõe de prazo de 60

(sessenta) dias a partir do recebimento deste para prestar esclarecimento, sob pena do arquivamento do

processo. Vale dizer que â Autuada recebeu tal procedimento em l6 (dezesseis) de outubro de 2010 (dois

mil e dez). Portanto, o vencimento da exigência ocorrerá em l6 (dezesseis) de dezembro de 2010 (dois

mil e dez), estando à mesma dentro do prazo para cumprir as exigências do referido auto, e as

informações complementares solicitadas, certâmente, serão âpresentadas na íntegra. conforme os itens

contidos no oficio, enumeradas de 0l (um) a 09 (nove), seja o PRAD, memorial de calculo de sumidouro,

relatórios fotográficos da oficina e das estruturas já existentes, reiteração da condicionante n. 7 (sete) e 8

(oito) da SUPRAM Montes Claros, PCRS, proposição do impacto visual, projeto e

cornpensação ambiental e por último, a certidão de registro de uso insignificante da água.

únhô Verde - Avenida Gistiàno Machado, 1.630 - Sala 8M - Cep 31.170-800 - Belo HoÍizonte - Mjnas Gêrais - Brasl
Pabx: (+55) 31 2535,143s 1 G55) 313072-143s I Móver: (+SS) 31 9624-0177

www.attogeo.com.br - âttogeo@attogeo.com.br
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§ 2' O empreendedor deverá atender à solicitação de esclorecimentos e

complementações formuladas pelo órgão ambientql competente dentro do ptazo m&\imo

de quatro meses, contados do recebimento da respectiva notirtcoção, admitida

prorrogação jusÍirtcada e ajustada enÍre o empreendedor e o órgão ambiental

licenciador (gr.n).
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Surpreendentemente, a Autuada recebeu o oficio de n. 829/2010/GERES/DQGA/FEAM, referente ao

auto de infração n.6654612010, informando que o pftvo para apresentar defesa é de 20 (vinte) dias, em

anexo a este oficio chegou também o referido auto, contendo duas laudas.

Ora. no item 6 (seis) das informações complementares do oficio SUPRAMNM/DTÀ.,1'. 846/2010, exigi-se

apresentar o plano de gerenciamento dos resíduos sólidos (PGRS) com gesüio sobre sua geração,

quantidade, manejo, movimentação, acondicionamento, disposição final etc., seguindo as legislações e

normas pertinentes.

Estranho. se foi determinado prazo âtravés do oficio SUPRAMNM/DTN.. 846/2010 seção Montes

ClarosÀ4G, para cumprir exigências, que vencerá ainda em l6ll2l20l0, como já devidamente informado.

de conra partida o oficio de n'. E29l2010/GERES/DQGA/FEAM, Belo Horizonte, encaminha anexo

cópia do auto de infração e determina-se data para apresentação de recurso, o que se faz nesse ato.

Mesmo sendo a Autuada uma empresa séria, que tenta se reestruturar em face de uma cisão em sua

composição societ:iria, problemas financeiros diversos, tendo contratado profissionais altamente

especializados, que luta pela primazia e pela excelência de seus compromissos. A Autuada mantém em

seu escritório localizado no distrito de Maristela de MinasÀ4G, todo um apârato, objetivando a todo custo

se manter um controle de sua atividade, cumprir todas as exigências dos órgãos públicos, seja ele

Municipal, Estadual ou Federal.

Ademais. vale dizer que a Autuada sempre cumpriu com as noÍrnas legais, pode o órgão fiscalizador

como parceiro, adverti-la quanto à inadimplência de seu ato. Somente por amor aos argumentos

apresentados. segue em anexo, todo o procedimento que já encontra - se na fase final de conclusão.

demonstrando assim, que todas às exigências formalizadas se encontrando totalmente em andamento.

Diante dessas considerações, é de se julgar improcedente a lavratura do auto de infração ora guerreado de

n".66546/2010, excluindo assim, a imposição de multa à Autuada, pois se verificarmos o que se encontra

contido no aÍ. 72 § 3'e § 4'. da Lei 9ó05/98, esse nos informa o seguinte:

72 § 3" - A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou

I - trdvenido oor iüegularidades qu( te hun sido pra ticadas, deixar

prazo assinalado por órgão compeÍente do SISNÁMA ou pela Capitanía

Linhà Verde - Âvenila Criíiano Maôado, 1.63,0 - Sàlâ 804 - Cep 31.170{00 - Beto Honzonte - Minas Gerais -
Pabx: (+55) 31 2535-1435 i (+55) 31 3072-143s / Móvet: (+5s) 31 9624{177

www.attogeo.com.br - attogeo@attogeo.com.br
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Ministério da Marinha:

lI - opuser embaraço afscalização dos órgãos do SISNAMÁ ou da Capitonio dos Portos,

do Ministerio da Marinha.

Vale dizer que a Autuada jamais foi advertida, e se caso fosse, não deixaria de sanaÍ tal irregularidade.

jamais opôs embaraço a fiscalização, pelo contnário, ela, através de seus profissionais, comojá informado.

tenta por todos os meios impedir que isso ocorr4 e no caso em tela ainda não transcorreu o prazo

assinalado para sanar a irregularidade apontada. A Autuada não negligencia nem mesmo age com dolo,

ela tem um compromisso com seus parceiros, com os órgãos públicos, com o meio ambiente.

Ainda- vale informar que o § 4'. da mesma Lei em seu art. 72. nos lraz importante regra. senão vejamos

Árt. 72 § 1"- A multo simples pode ser convertida em serviços de presemação. melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente.

Árt. 6'Pma imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente obsenará:

I - a gravidade doíato, tendo em visto os motivos da infração e suas conseqüências para

a soúde pública e pora o meio ambiente;

il os ntes do infrator ouanto cumDrimento da lesislacão de interesse

ambientol:

III - a situoçdo econômica do infrator, no caso de multa

DOS PEDIDOS

Após todo exposto, ultrapassadas as razões acima, o que se admite somente pârâ ârgumentar e requerer:

l- Sejajulgada improcedente a lavratura do Auto de infração de n".6654612010, a fim de excluir a

imposição da multa de R$20.001,00 (vinte mil e um real), a Autuada.

2- Pelos já demonstrados excelentes antecedentes da empresa quanto à questão. d

desconsiderada a autuação, retomando a empresa âo patamar e ao status quão antes.

Unha Verde - Avenidâ Criíiano Machàdo. 1.630 - Sala 804 - Cep 31.170-800 - Belo Hoízonte - Minas cerais -
Pabx: (+55) 3r 2535-1435 I $SS)313072-1435 I Móvet: (+55) 3t 9624{1/7

www.aüog€o.coÍn.br - attogeo@attogeo.com.t,r
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e justi SE a

A multa simples seni aplicada por negligência ou dolo, o que não se enquadra à Autuadq se não é o caso,

poderar-se-á ser convertida conforme preceitua o aÍigo acima.
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Nesses termos.

Pede deferimento.

VA
OAB/MG 58.155

INDÚ'STRtA E COMERCIO LTDA.

Unha Verde - AveniJâ Cristiano Maôado, 1.630 - Sata 804 - Cep 31.r70-800
Pâbx: (+55) 31

- Belo Horizonte - Minas cêrâis - B.asl
253s-1435 / (+55) 31 3072-1435 / Movet: (+55) 3196244tn

www.attogêo.com.br - àttogeo@ôttogeo.com.br
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